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HELOISA DA SILVA DE SOUSA 
MO ISES SILVA GOME S 
JUCELIA MARIA SOARES COSTA 
INARIA VANESSA COSTA MORAES 
JOAO VICTOR DE SOUSA NASCIMENTO 
KE YLANNE MARIA CARVALHO ROCHA 
FRANCISCO JOSE DE PAIVA ANDRADE 
DANIELLE DE SOUSA ARAÚJO 
MARCIA VANESSA RODRIGUES DE CARVALHO 
VITÓRIA EMANULA DE SOUSA SILVEIRA 
WILLIAN VINGREN DE SOUSA VIANA 
JORDAN PEREIRA DA SILVA 
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LEI MUNICIPAL Nº 352/2025 DE 25 DE MARÇO DE 2025. 

Inclui no currlculo escolar do Ensino 
Fundamental das Escolas Públicas Municipais 
da cidade de Coivaras, Estado do Piauí o Estudo 
Transversal de Orientação Básica Sobre 
Educaç0o Financeira e dá outras providên cias. 

A CÂMARA MUNlClPAL DE COIVARAS, Estado do Piauí, aprovou e eu , 

PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que me são conferidas pela legis lação em 

v igor, sanc iono a seguinte Lei: 

Art. 1° Inc luí no currículo escolar do Ensino Fundamental no âmbito da Rede 

Pública Municipal de Ensino o estatuto transversa l de noções básicas sobre a Educação 

Finance ira . 

Art. 2º Para o cumprimento desta Lei o Poder Executivo poderá utilizar professores 

pertencentes ao quadro da Secretar ia Municipa l de Educação. 

Par-Agrafo único. Caberá à Secretaria Municipal de Educação tomar as 

providências para a implantação da disciplina no currículo escolar. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, sendo expressamente 

revogadas disposições em contrário. 

A C ÂMARA MUNICIPAL DE COI VARAS, ESTADO DO PIAUf, aprovou e eu 

Prefeito Municipal sanciono a presente le i que será registrada. promulgada e publicada., nesta 

data com o número (352) trezentos e cinquenta e dois de v inte e cinco de março de dois mil e 

vinte e cinco (25.03.2025) trigésimo terceiro ano de emancipação polftica do município. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Çoivaras Estado do Piaul aos vinte e cinco dias 
do mês de março do ano de dois mil e vinte e çinço. 

Coivaras /PI, 25 de março de 2025. 

Colvaru p,1ra todOI 

Carlos Regina Al vares Rocha 
2º Secretário 
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Portaria n° 048/2025 Coivaras - PI, 04 de abril de 2025. 

O Prefeito Municipal de Coivaras 
Estado do Piauí, no uso das atribuições 
legais que lhe confere os a r ts. 83 U e 93 
li da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

1 - NOMEAR, para o cargo de CHEFE da DIVISÃO ·DE CADASTRO 

lMOBLLIÁRJO da Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos do Município de 

Coivaras. Estado do Piaul, o Senhora SABRINA MIKELY FERNANDES SOUSA, portadora 

do CPF sob n° 054.272.323-97. 

lJ - A presente Portaria entrará em vigor, retroagindo a partir do dia OI de abril de 2025, 

revogam-se as disposições em contrário. 

llI - Gabinete do Prefeito Municipal de Coivaras, Estado do Piauí, em quatro de abril de 

do is mil e vinte e cinco. 

Comunique-se 

Publique-se 

Cumpra-se 

João 

Prefeito Munic pai de Coivaras / PI 


